ATA Nº041/2025.

ATA DA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS BORGES/RS REALIZADA NO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

[bookmark: _Hlk213837706]Ao décimo primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas, no Plenário “Lair dos Santos Gaspar”, situado na Avenida Maurício Cardoso, nº389, no município de Campos Borges/RS, reuniram-se ordinariamente os (as) seguintes vereadores(as): Adriano Nogueira, Cristina Soares Moraes, Jorge Batista, Luan da Silva Pereira, Luiz Eduardo Koeppe, Mateus Carvalho Merlin, Paulo Roberto Ritter, Sandra Regina Soares e Ivo Tiaraju Borba de Oliveira (Presidente). O senhor presidente vereador Ivo Tiaraju Borba de Oliveira declarou em nome de Deus Aberta a Presente Sessão Ordinária, o senhor presidente solicitou a vereadora Sandra Regina Soares para que efetuasse a Leitura de um Texto Bíblico, a seguir o senhor presidente solicitou ao 1º secretário vereador Mateus Carvalho Merlin para que efetuasse a Leitura do Expediente da presente sessão ordinária, em seguida o presidente vereador Ivo Tiaraju Borba de Oliveira colocou em discussão e votação a Ata nº 040/2025, a qual foi aprovada por unanimemente por todos os vereadores, na continuidade o presidente solicitou ao 2º secretário vereador Paulo Roberto Ritter leitura do Indicação nº022 de 11 de dezembro de 2025, de autoria da vereadora da bancada do MDB, solicitou ao vereador Mateus Carvalho Merlin que efetuasse a leitura do Projeto de Lei nº 056/2025 que “Institui o concelho municipal dos direitos da pessoa com deficiência (CMDPCD) e o fundo municipal dos direitos da pessoa com deficiência (FMDPCD) no município de Campos Borges/RS, e dá outras providências”, após a leitura dos referidos projetos, foi baixado para a Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final e Bem-Estar Social e para a Comissão do Orçamento, Finanças, Contas Públicas, Infraestrutura e Desenvolvimento, Em seguida o senhor presidente deu espaço aos Requerimentos Verbais dos (as) senhores (as) vereadores (as); Pela continuidade o senhor presidente colocou em discução e votação o segundo turno da Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2025 que “Altera a redação do Art. 78 da Lei Orgânica Municipal”, após as deliberações foi colocado em votação, onde foi aprovado por unanimidade, o senhor presidente colocou em discução e votação o Projeto de Lei nº 050/2025 que “Dispõe sobre o plano de custeio do regime próprio de previdência social do município de Campos Borges/RS, e dá outras providências”, após as deliberações foi colocado em votação, onde foi aprovado por unanimidade, o presidente colocou em discução e votação o Projeto de Lei nº 051/2025 que “Dispõe sobre a estrutura organizacional do regime próprio de previdência social, e dá outras providências”, após as deliberações foi colocado em votação, onde foi aprovado por unanimidade, o senhor presidente colocou em discução e votação o Projeto de Lei nº 054/2025 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento municipal vigente, no valor total de R$ 44.309,99, vinculado aos recursos da união oriundos da Lei nº 14.399/2022 de 08 de julho de 2022, e dá outras providências”, após as deliberações foi colocado em votação, onde foi aprovado por unanimidade, o presidente colocou em discução e votação o Projeto de Lei nº 055/2025 que “Institui o programa de recuperação fiscal no município de Campos borges – REFIS municipal 2025/2026, e dá outras providências”, após as deliberações foi colocado em votação, onde foi aprovado por unanimidade Passamos agora ao espaço alcunhado Tribuna Parlamentar, após as deliberações, não havendo mais nada a tratar o senhor presidente vereador Ivo Tiaraju Borba de Oliveira fez suas considerações ﬁnais e em nome de Deus declarou Encerrada a Presente Sessão Ordinária, ﬁcando o servidor público, administrador da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Borges/RS, designado para realizar a lavratura da ata da referida sessão ordinária, que posteriormente será assinada pelo presidente vereador Ivo Tiaraju Borba de Oliveira e pelo 1ª secretário vereador Mateus Carvalho Merlin.
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_______________________________
Ivo Tiaraju Borba de Oliveira
Presidente do Legislativo Municipal de
Campos Borges/RS


_______________________________
Mateus Carvalho Merlin
1º Secretário do Legislativo Municipal de
Campos Borges/RS
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